
EXCLENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO MATEUS/ES 

 
 

SR. Wanderlei Segantini, 

 

À Sra. Secretária Legislativa 

 

 

            Indicação n°____2025 

 
 

A Vereadora ISAMARA DA FARMÁCIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa. Vem, respeitosamente. 

apresentar a seguinte INDICACÃO, para que, após aprovação em Plenario, seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Mateus/ES:  

 

INDICA-SE:  

 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA CICLOVIA E TRAVESSIA DE PEDESTRES NA 

RUA AULO GÉLIO OLIVEIRA NEVES, NO BAIRRO SANTO ANTÔNIO. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A Rua Aulo Gélio Oliveira Neves, localizada no bairro Santo Antônio, apresenta grande 

fluxo de pedestres, ciclistas e veículos, sendo uma via de circulação intensa e constante. 

A ausência de sinalização adequada de ciclovia e faixa de pedestres coloca em risco a 

segurança da população que transita diariamente pela região, especialmente crianças, 

idosos e trabalhadores que utilizam a bicicleta como meio de transporte. 

 

A implementação da sinalização de ciclovia e de faixas de pedestres promoverá maior 

organização no trânsito, reduzirá os riscos de acidentes e incentivará a mobilidade urbana 

sustentável. Além disso, contribuirá para a valorização da via e melhoria da qualidade de 

vida dos moradores do bairro. 

 

Diante disso, esta indicação visa garantir mais segurança, acessibilidade e respeito à vida 

de todos que utilizam essa importante via pública. 

 

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta 

indicação e o encaminhamento ao Executivo Municipal, para que sejam tomadas as 

providências necessárias. 

 

 

         São Mateus/ES, 15 de abril de 2025 

 

                                    ISAMARA DA FARMÁCIA  

                                                 Vereadora                                                             
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